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Lei Nº 779/2001

De 15 de maio de 2001

“Autoriza a compra de terreno urbano

de n. 05, situado Rua 03, Quadra B-01,

Setor Aeroporto, Campos Belos/GO e 

dá outras providências.”

   O PREFEITO DE CAMPOS BELOS, ESTADO DE GOIÁS O SENHOR AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA,

Faço saber que a Câmara Municipal de Campos Belos- GO, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o senhor Prefeito Municipal autorizado a adquirir do Senhor BADIO RODRIGUES DIAS, um terreno urbano situado na Rua 03, Quadra B.1. lote n.05, Setor Aeroporto, Campos Belos Goiás, pelo valor de R$ 2000,00 (dois mil reais) para fins de doação do referido lote à Telebrasília – Brasil Telecom S.A.

Art.2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário.


Gabinete de Prefeito Municipal de Campos Belos, aos 15 dias do mês de meio de 2001.

AUROLINO JOSÉ DOS SANTOS NINHA

PREFEITO MUNICIPAL
